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EMENDA ADITIVA Nº      / 2024  
Projeto de Lei nº 221/2023 

 
Adiciona o Quadro X ao Projeto de Lei nº 
221/2023 para acrescentar e discriminar 
os 81 (oitenta e um) Assentamentos 
Precários e Informais – API 

 
Art. 1º. Fica adicionado o Quadro X ao Projeto de Lei nº 221/2023 para acrescentar e 
discriminar os 81 (oitenta e um) Assentamentos Precários Informais – API, a seguir 
relacionados e incluir como ZEIS no Mapa 1. 
                 

Quadro X - Assentamentos Precários Informais – API 
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JUSTIFICATIVA 

A população de 81 assentamentos precários e informais identificados no Plano Municipal 
de Regularização Fundiária Sustentável de Niterói (PRFSN) precisa ser considerada no 
Projeto de Lei 221 2023 que contam como cerca de 37% da população. As APIs, que por 
definição são as áreas de “Ocupação sem qualquer plano ou projeto que a preceda, de 
organização espacial espontânea, geralmente muito adensada, formada por construções 
precárias, sem definição espacial de áreas públicas ou privadas, que ocorrem em terrenos 
públicos ou privados” (Produto 2, Diagnóstico, PRFSN, 2019), das quais, 81 (oitenta e 
uma) não constam como ZEIS no Mapa 8 da Lei 3.385 de 2019 (Plano Diretor), publicado 
em 23 de janeiro de 2020 e precisam ser registradas e ter o devido tratamento. 
Assim, fica demonstrada a importância da aprovação desta Emenda. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2024. 
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